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CONCURSO PÚBLICO

CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO MÉDICA E INSPEÇÃO MÉDICA OFICIAL

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos candidatos relacionados no Anexo deste Edital, para a realização da primeira fase da inspeção médica oficial, de acordo com o previsto no
Capítulo 14, do Edital de Abertura de Inscrições nº 01/2019, de 05/09/2019, e retificações posteriores, destinado ao provimento de vagas nos Quadros Permanentes de Pessoal da Justiça Federal da 3ª Região:
 
1. Avaliação Médica para verificação de enquadramento de deficiência
1.1. A avaliação médica para verificação de enquadramento de deficiência poderá ser realizada em uma ou mais fases.
1.1.2 O candidato com deficiência, aprovado no Concurso, quando convocado, deverá submeter-se à avaliação a ser realizada por Equipe Multidisciplinar do Tribunal Regional Federal da 3ª Região ou da Seção Judiciária
do Estado de São Paulo ou por eles credenciada, objetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º, e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, nos termos dos artigos 37 e 43 do
referido Decreto, na Súmula 377/2012 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e no Decreto Federal nº 8.368/2014, observadas as seguintes disposições:
1.1.2.1 Para a avaliação, o candidato com deficiência deverá apresentar documento de identidade original e Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à referida
avaliação, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o
carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão, bem como apresentar os exames necessários para comprovação da deficiência declarada.
1.1.3 A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada por equipe prevista pelo artigo 43 do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações.
1.1.4 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato com deficiência à avaliação tratada no item 8.
1.1.4.1 Excetuam-se do item 1.1.4 apenas as ausências motivadas por doenças infectocontagiosas ou que impossibilitem a locomoção do candidato, mediante comprovação por atestado, contendo o CID da doença, nome e
número do CRM do profissional, emitido no dia agendado para a avaliação e protocolado no órgão responsável pela convocação, até às 19h do 1.º dia útil subsequente.
1.1.4.2 Os atestados serão submetidos à homologação da área médica do órgão responsável pela convocação. Aos candidatos que tiverem os atestados homologados, será realizada nova convocação para inspeção médica
oficial. Os candidatos que não tiverem os atestados homologados serão excluídos do concurso.
1.1.5 Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada no Formulário de Inscrição, não se fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações,
bem como na Súmula nº 377/2012-STJ, ou no Decreto Federal nº 8.368/2014, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral, desde que tenham obtido classificação nos termos dos Capítulos VIII e
IX do Edital de abertura de inscrições, ou será eliminado do certame, na hipótese de não ter sido classificado conforme o estabelecido nos Capítulos VIII e IX do Edital de abertura de inscrições.
1.2. Se detectada a necessidade de exames complementares pela equipe de avaliação, as demais fases serão realizadas em horários a serem comunicados quando da primeira fase.
1.3 A primeira fase da avaliação médica para verificação de enquadramento de deficiência será realizada por médicos do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde desta Seção Judiciária do Estado de São Paulo, nos dias
estabelecidos no anexo.
1.4 Os candidatos com deficiência ficam igualmente convocados por meio deste edital para realização da inspeção médica oficial.
 
2. Inspeção Médica Oficial
2.1. Disposições Gerais
2.1.1. A inspeção médica oficial poderá ser realizada em uma ou mais fases, e compreende a realização de avaliação médica, laboratorial e psicotécnica.
2.1.2. Se detectada a necessidade de exames complementares pela equipe de avaliação, as demais fases serão realizadas em horários a serem comunicados quando da primeira fase.
2.2. Avaliação Médica e Laboratorial
2.2.1. A primeira fase da avaliação médica e laboratorial será realizada por médicos desta Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no endereço e datas estabelecidos no anexo.
2.2.1.1 A avaliação médica compreende exames biométrico e clínico.
2.2.1.2 À Administração reserva-se o direito de solicitar avaliação médica especializada sempre que houver necessidade, observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
2.2.2. Os candidatos deverão estar munidos dos exames laboratoriais conforme itens abaixo:
2.2.2.1. Exames obrigatórios:
a) glicose;
b) hemograma completo;
c) tipagem sanguínea (ABO, Rh);
d) RX do tórax PA/Perfil.
2.2.2.2. Os exames relacionados no subitem 2.2.2.1. deverão ser realizados às expensas dos candidatos e os resultados apresentados ao órgão solicitante na data da realização do exame clínico. A validade dos exames é de 3
meses.
2.2.3 A candidata gestante está dispensada de apresentar o exame exigido na letra d do item 2.2.2.1, mediante apresentação de atestado médico que comprove a sua condição.
2.2.4 Havendo necessidade, detectada em avaliação médica, os candidatos deverão se submeter a exames complementares, às expensas próprias, devendo apresentar os resultados no prazo de 20 (vinte) dias.
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2.2.5 Os candidatos deverão se apresentar à Inspeção Médica Oficial munidos de Cédula de Identidade.
2.3. Avaliação Psicotécnica
2.3.1. A primeira fase da avaliação psicotécnica será realizada por profissionais da Seção de Psicologia e Qualidade de Vida desta Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na cidade de São Paulo - SP, no endereço e dia
estabelecidos no anexo deste Edital.
2.3.2. O candidato deve apresentar currículo datado e assinado, na oportunidade da avaliação psicotécnica.
 
3. Documento de Identificação
3.1. Os candidatos deverão obrigatoriamente estar munidos, em todas avaliações, de Cédula de Identidade e 01 foto 3X4 frontal, atual, colorida e sem data.
3.2. A não apresentação do documento referido no item anterior implicará a impossibilidade de realizar a respectiva avaliação e resultará na eliminação do candidato do Concurso Público.
 
4. Resultado das Avaliações
4.1 Não haverá divulgação das inabilitações ou da eliminação de candidato, nem dos resultados das avaliações, exceto para o candidato envolvido.
 
5. Disposições finais
5.1 A Inspeção Médica Oficial é fase obrigatória e eliminatória do processo seletivo.
5.2 Não haverá segunda chamada para a realização das avaliações acima citadas, em nenhuma de suas fases. A ausência ou o atraso do candidato implicará sua exclusão automática do Concurso Público, seja qual for o
motivo alegado.
5.3 De acordo com o art. 8º, item III, da Ordem de Serviço DFORSP nº 19, de 15/12/2021, alterado pela Ordem de Serviço DFORSP nº 34, de 04/08/2022, que regulamentam a operacionalização e as medidas a serem
adotadas no ingresso e permanência do público interno e externo nas dependências da Justiça Federal de 1.º Grau em São Paulo, o ingresso e a permanência nos edifícios da SJSP deverão observar o uso obrigatório de
máscara individual de proteção de nariz e boca nos locais destinados à prestação de serviços de saúde.
5.4 Ademais, nos termos dos arts. 1º, e 2º da Recomendação DFORSP nº 2/2022, disponibilizada em 28/11/2022, no diário eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, o Juiz Federal Diretor do Foro recomenda aos(as)
magistrados(as), servidores(as), estagiários(as), colaboradores(as) terceirizados(as) e ao público externo o uso de máscara individual de proteção facial durante o ingresso e a permanência nos edifícios da Seção Judiciária de
São Paulo, além da observância às medidas de prevenção ao contágio pela Covid-19, tais como higienização das mãos, distanciamento, respeito à lotação indicada para uso dos elevadores e uso de álcool em gel,
permanecendo obrigatório o uso de máscara individual de proteção facial nos locais destinados à prestação de serviços de saúde.
 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Márcio Ferro Catapani

Juiz Federal Diretor do Foro da SJSP
 

ANEXO
CONVOCAÇÃO PARA INSPEÇÃO MÉDICA OFICIAL
Cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária - Unidade de Classificação: SJSP
Avaliação Médica: 27/04/2023, às 09h30min, Rua Peixoto Gomide, 768, Jardim Paulista, São Paulo, SP (por questões sanitárias, o Núcleo de Assistência à Saúde formará grupos para acesso ao prédio, a
fim de evitar aglomeração)
Avaliação Psicotécnica: 27/04/2023, às 13h30min, Centro Local de Inteligência da Justiça Federal em São Paulo - CLISP, Av. Paulista, 1.682 – 11º andar, São Paulo, SP (Fórum Pedro Lessa)
 
BIANCA ABDO ECKSCHMIEDT
BARBARA FERNANDES VIEIRA
RAFAEL MAGALHAES MACIEL
LEHENA PIRES MARTINS DOS SANTOS
HENRIQUE CARRETA PIMENTEL
IGOR LIMA VIEIRA PINTO (candidato negro)
JANINNE ARAUJO BAPTISTA (candidato negro)
 
 
Cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa - Unidade de Classificação: SJSP
Avaliação Médica: 28/04/2023, às 09h30min, Rua Peixoto Gomide, 768, Jardim Paulista, São Paulo, SP (por questões sanitárias, o Núcleo de Assistência à Saúde formará grupos para acesso ao prédio, a
fim de evitar aglomeração)
Avaliação Psicotécnica: 28/04/2023, às 13h30min, Centro Local de Inteligência da Justiça Federal em São Paulo - CLISP, Av. Paulista, 1.682 – 11º andar, São Paulo, SP (Fórum Pedro Lessa)
 
DANIELA TRIPODI LEONARDI
MARCELO RUBENS FERNANDES MACEDO ALVES FELIX
DAVI PRADO MAIA OLIVEIRA CAMPOS
DANIEL LATTANZI ARCURI DE BARROS
JULIO JOLY HILDEBRAND
MAYARA DE ANDRADE BUENO (candidata negra)
FERNANDO HENRIQUE DA COSTA (candidato negro)
 
 
Cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa - Unidade de Classificação: SJSP
Avaliação Médica: 03/05/2023, às 10h30min, Rua Peixoto Gomide, 768, Jardim Paulista, São Paulo, SP (por questões sanitárias, o Núcleo de Assistência à Saúde formará grupos para acesso ao prédio, a
fim de evitar aglomeração)
Avaliação Psicotécnica: 03/05/2023, às 13h30min, Centro Local de Inteligência da Justiça Federal em São Paulo - CLISP, Av. Paulista, 1.682 – 11º andar, São Paulo, SP (Fórum Pedro Lessa)
 
VANDERSON JOSE MAGALHAES LIMA
SERGIO CAMPOS JUNIOR (candidato negro)
ISRAEL DIAS FARIAS (candidato PNE)
MAURICIO FELISBERTO BORGES
 
Cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária - Unidade de Classificação: SJSP
Avaliação Médica: 03/05/2023, às 10h30min, Rua Peixoto Gomide, 768, Jardim Paulista, São Paulo, SP (por questões sanitárias, o Núcleo de Assistência à Saúde formará grupos para acesso ao prédio, a
fim de evitar aglomeração)
Avaliação Psicotécnica: 03/05/2023, às 13h30min, Centro Local de Inteligência da Justiça Federal em São Paulo - CLISP, Av. Paulista, 1.682 – 11º andar, São Paulo, SP (Fórum Pedro Lessa)
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2023     20/37



SERGIO CAMPOS JUNIOR (candidato negro)
 
 
Cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa - Unidade de Classificação: SJSP
Avaliação Médica: 04/05/2023, às 09h30min, Rua Peixoto Gomide, 768, Jardim Paulista, São Paulo, SP (por questões sanitárias, o Núcleo de Assistência à Saúde formará grupos para acesso ao prédio, a
fim de evitar aglomeração)
Avaliação Psicotécnica: 04/05/2023, às 13h30min, Centro Local de Inteligência da Justiça Federal em São Paulo - CLISP, Av. Paulista, 1.682 – 11º andar, São Paulo, SP (Fórum Pedro Lessa)
 
GIOVANNA TOLEDO GENEROSO
JESSICA MARIA MAGALHAES BORGES JARDIM
ESTEVAO GONCALVES
LUCAS RIBAS SOARES JURADO
CARLA DOS SANTOS AUGUSTO (candidata negra)
LEONARDO RIBEIRO ALVES (candidato negro)
RAUL CAMPOS SILVA PINHEIRO (candidato negro)
 
 
Cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa - Unidade de Classificação: SJSP
Avaliação Médica: 05/05/2023, às 09h30min, Rua Peixoto Gomide, 768, Jardim Paulista, São Paulo, SP (por questões sanitárias, o Núcleo de Assistência à Saúde formará grupos para acesso ao prédio, a
fim de evitar aglomeração)
Avaliação Psicotécnica: 05/05/2023, às 13h30min, Centro Local de Inteligência da Justiça Federal em São Paulo - CLISP, Av. Paulista, 1.682 – 11º andar, São Paulo, SP (Fórum Pedro Lessa)
 
MARIANA CARLOS (candidata negra)
EMANUELA MARIA MENDES RESENDE
LARISSE DE CASTRO TAVARES CARVALHO
JESSICA GOULART PEREIRA
GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA E SILVA (candidato negro)
LUCAS DOS SANTOS CORREIA (candidato negro)
MARCELO CHELI DE LIMA (candidato negro)
 

Cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa - Unidade de Classificação: SJSP
Avaliação Médica: 08/05/2023, às 09h30min, Rua Peixoto Gomide, 768, Jardim Paulista, São Paulo, SP (por questões sanitárias, o Núcleo de Assistência à Saúde formará grupos para acesso ao prédio, a
fim de evitar aglomeração)
Avaliação Psicotécnica: 08/05/2023, às 13h30min, Centro Local de Inteligência da Justiça Federal em São Paulo - CLISP, Av. Paulista, 1.682 – 11º andar, São Paulo, SP (Fórum Pedro Lessa)
 
THAIS ALEXANDRINO PROENCA
MATHEUS MARTINS IBRAIM
KARINA AZEVEDO CARDOSO PINTO
TAIS DE CASSIA ANDRADE (candidata negra)
ICARO OLIMPIO LEANDRO (candidato PNE)
LARISSA DE CASTRO AZEVEDO (candidata PNE)
 
 
Cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária - Unidade de Classificação: SJSP
Avaliação Médica: 08/05/2023, às 09h30min, Rua Peixoto Gomide, 768, Jardim Paulista, São Paulo, SP (por questões sanitárias, o Núcleo de Assistência à Saúde formará grupos para acesso ao prédio, a
fim de evitar aglomeração)
Avaliação Psicotécnica: 08/05/2023, às 13h30min, Centro Local de Inteligência da Justiça Federal em São Paulo - CLISP, Av. Paulista, 1.682 – 11º andar, São Paulo, SP (Fórum Pedro Lessa)
 
RENATA VON BECKERATH MODESTO (candidata PNE)

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 20/04/2023, às 13:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

13ª VARA-GABINETE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO

PORTARIA SP-JEF-13VG Nº 32, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

Altera períodos de Férias de Servidor(a)

O DOUTOR CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ, MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 13ª VARA-GABINETE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO,
PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das suas atribuições legais e regulamentares,

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 221, de 19 de dezembro de 2015, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias;

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço;

 

RESOLVE:

 

ALTERAR os períodos de férias do servidor IGHOR RAFAEL DE JORGE - RF 8180:

I- referente ao período de fruição 09/12/2021 a 08/12/2023, anteriormente marcado para o intervalo de 13/03/2023 a 11/04/2023,  para constar o período de 14/08/2023 a 28/08/2023 e 17/10/2023 a 31/10/2023;

II- referente ao período de fruição 09/12/2024 a 08/12/2024, anteriormente marcado para os intervalos de 14/08/2023 a 25/08/2023, 16/10/2023 a 31/10/2023 e 21/11/2023 a 22/11/2023, e fazer constar o período de
01/03/2024 a 30/03/2021. 
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